(Anexo a Lei nº 7.314, de 23 de maio de 1985). 

TABELA A QUE SE REFERE O ART. 1º 

PRIVATE
CARGO
VENCIMENTO
REPRESENTAÇÃO


Cr$ 


Procurador-Geral
2.307.656
80% 

Procurador
1.535.961
70% 

